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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 298/2020 

 

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no 

uso de suas atribuições legais, na 

Sessão Ordinária realizada no dia 15 de 

junho de 2020, aprovou e decretou a 

seguinte,  

LEI 

Altera os incisos I e II, do artigo 12, da Lei 

nº 3.411, de 08 de julho de 2005.. 

Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Art. 1º Ficam alterados os incisos I e II, do art. 12, da Lei nº 

3.411, de 08 de julho de 2005, que passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 12 ....  

I – a contribuição mensal dos segurados será calculada 

mediante a aplicação da alíquota de 14,00% (quatorze por 

cento) sobre o seu salário de contribuição mensal; II – a 

contribuição mensal do Município de Jaboticabal, suas 

Autarquias e Fundações será calculada mediante a 

aplicação de alíquota de 28% (vinte e oito por cento) sobre 

o salário de contribuição mensal dos segurados ativos.”  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Jaboticabal, 16 de junho de 2.020. 

 

UILSON JOSÉ DE MIRANDA 

PRESIDENTE 

 

EDNEI APARECIDO VALÊNCIO 

1º SECRETÁRIO 
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 

Atendimento ao art. 16 da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000 

O Prefeito do Município de Jaboticabal, em conformidade com registros da 

Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Jaboticabal, 

declara que a altera nos incisos I e II, do artigo 12, da Lei nº 3.411, de 08 de 

julho de 2005, com a majoração das alíquotas previdenciárias, dispõe de 

suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, 

conformando-se às orientações do Plano Plurianual para o período de 2018 à 

2022, e, das Diretrizes Orçamentárias para 2020. Em documento anexo, 

estima-se o impacto trienal da despesa, nisso também considerando sua 

eventual e posterior alteração. 

Jaboticabal, aos 10 de janeiro de 2020. 

 

JOSÉ CARLOS HORI 

Prefeito Municipal 
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Demonstrativo de impacto orçamentário 2020 2021 2022

e financeiro

Resultado financeiro exercício anterior -1.813.018,36 1.788.136,64 5.569.349,39

Receita orçamentária esperada 337.044.500,00 353.896.725,00 369.822.077,63

Disponibilidades de caixa previstas 335.231.481,64 355.684.861,64 375.391.427,02

Despesa a realizar estimada 333.443.345,00 350.115.512,25 367.621.287,86

Resultado financeiro estimado 1.788.136,64 5.569.349,39 7.770.139,15

Alteração dos incisos I e II, do art. 12, da Lei nº 3.411, de

08 de julho de 2005. 1.711.398,00 1.796.967,90 1.886.816,30

Expansão da despesa 1.711.398,00 1.796.967,90 1.886.816,30

Impacto sobre o caixa 0,5105% 0,5052% 0,5026%

Impacto sobre o orçamento 0,5078% 0,5078% 0,5102%

Receita Corrente Líquida Estimada 290.180.958,00 310.493.625,06 332.228.178,81

Despesa com pessoal e encargos prevista 141.925.001,00 150.440.501,06 159.466.931,12

Porcentagem estimada da despesa com pessoal 48,9091% 48,4520% 47,9992%

Alteração dos incisos I e II, do art. 12, da Lei nº 3.411, de

08 de julho de 2005. 1.711.398,00 1.796.967,90 1.886.816,30

Despesa total com pessoal e encargos 143.636.399,00 152.237.468,96 161.353.747,42

Porcentagem da despesa com pessoal- total 49,4989% 49,0308% 48,5671%

Impacto gerado 0,5898% 0,5787% 0,5679%

Poder Legislativo

Despesa com pessoal e encargos prevista 7.597.550,00 8.053.403,00 8.536.607,18

Porcentagem da despesa com pessoal 2,6182% 2,5937% 2,5695%

Alteração dos incisos I e II, do art. 12, da Lei nº 3.411, de

08 de julho de 2005. 76.923,00 81.538,38 86.430,68

Despesa total com pessoal e encargos do Poder Legislativo 7.674.473,00 8.134.941,38 8.623.037,86

Porcentagem da despesa com pessoal – total 2,6447% 2,6200% 2,5955%

Impacto gerado 0,0265% 0,0263% 0,0260%

Jaboticabal, 16 de dezembro de 2019

José Carlos Hori José Aparecido Quintino

Prefeito Municipal CRC1SP149562/O-2

PODER EXECUTIVO – Alteração dos incisos I e II, do art. 12, da Lei 3.411, de 08 de julho de 2005.

Orçamento: Administração Direta e Indireta – Servidores Ativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL

Secretaria de Fazenda
ESTIMATIVA DO IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

Artigo 16, inciso I da Lei Complementar 101/2000.
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Demonstrativo de impacto orçamentário 2020 2021 2022

e financeiro

Resultado financeiro exercício anterior -1.813.018,36 1.788.136,64 5.569.349,39

Receita orçamentária esperada 337.044.500,00 353.896.725,00 369.822.077,63

Disponibilidades de caixa previstas 335.231.481,64 355.684.861,64 375.391.427,02

Despesa a realizar estimada 333.443.345,00 350.115.512,25 367.621.287,86

Resultado financeiro estimado 1.788.136,64 5.569.349,39 7.770.139,15

Alteração dos incisos I e II, do art. 12, da Lei nº 3.411, de

08 de julho de 2005. 1.711.398,00 1.796.967,90 1.886.816,30

Expansão da despesa 1.711.398,00 1.796.967,90 1.886.816,30

Impacto sobre o caixa 0,5105% 0,5052% 0,5026%

Impacto sobre o orçamento 0,5078% 0,5078% 0,5102%

Receita Corrente Líquida Estimada 290.180.958,00 310.493.625,06 332.228.178,81

Aposentadorias e Pensões 48.160.000,00 50.568.000,00 53.096.400,00

Porcentagem estimada com aposentadorias e pensões 16,5965% 16,2863% 15,9819%

Alteração dos incisos I e II, do art. 12, da Lei nº 3.411, de

08 de julho de 2005. 0,00 0,00 0,00

Estimativa com a expansão total dos gastos 48.160.000,00 50.568.000,00 53.096.400,00

Porcentagem total estimada com aposentadorias e pensões 16,5965% 16,2863% 15,9819%

Impacto gerado 0,0000% 0,0000% 0,0000%

Jaboticabal, 16 de dezembro de 2019

José Carlos Hori José Aparecido Quintino

Prefeito Municipal CRC1SP149562/O-2

PODER EXECUTIVO – Alteração dos incisos I e II, do art. 12, da Lei 3.411, de 08 de julho de 2005.

Orçamento: Administração Direta e Indireta – Servidores Inativos 

Secretaria de Fazenda
ESTIMATIVA DO IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

Artigo 16, inciso I da Lei Complementar 101/2000.
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